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RESOLUÇÃO 01 /82NÇ

E S 0 L V E M:R

Aattgo 1Q -

7b •■:

\

PESQUISA 
tu ando 
coiutr.

a
Poà-

0 COHSELHO UNIl/EPSITÃO E O COMSELHO DE EMSINO E
PA UWIUERSIVAPE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, em acantão conjunta i 
de. Aaat atatbutç.õc& tcgacó c eztati^.ãata^, tenda em vtbta o qcu 
do PaoaeAAO n<? 5.544/81,

A/it. 21 -
§ 1Ç - 

a)
b)
e)
d)
e)
á)

Oa aatígoó 21, 25, 38, 53, 80 e 117, do Estatuto 
da UntveftAZd&de Fede/rrcE do Esptaito Santo paÃéam 
a vtgo/ia/i com a óegutntz /c^dação :

■' J’V

ír-;7

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

__ iifES - MOP- urc

Adapta o E^tatato, o P.dgt^.znto 
da U.!itve.^tdadz z o P.agtmznto lizto.^” 
no da Ratto/tZa a Ra^otução nl 04/81 
dot Eg/iígtoô Coní>e.thcò líntvz^^ttãato 
o. de, Enòtno z quc cata
Su.b-Re.ttoata de. ?e.éqatóa e. 
Gaà.díiação .

do Sab-Rettoa de. Peòqut&a e. Poò-Gaaduaçizo;
de. ácú ( 6 ) ae.paw&itant(>j5 dcò éctoJicé bãôtcoô ,<se.n~ 
do qaatao ( 4 ) do Ce.ntao dc Eótudoò Geaató e. dotô 
( 2 ) do CcnVio de. Aatez, ucothtdoò petoA ae^pe.c.tt- 
vozS Conóethoó Ve.paata)nentat^, ejn votação òe.cneta,
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/1'òópéCAZVO.ó

g)

h)
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do
dgaat

repre- 
tnòdcjados

§ 29 - Os representantes mencionados nas aríneas £, g, h 
paragra^o anterior terão suptentes etcitos peto mesmo processo e por 
período;

dentre os professores em exercício nos 
Centros, e de diferentes departamentos; 
de doze ( 12 ) representantes dos setores 
nais, sendo dois ( 2 ) para cada Centro 
Tecnotogico , de, Ciências Jurídicas e Económicas,

crofissio- 
Siomedieo, 

de 
Educação Tísica e desportos, Pedagógico e Kctopecvã - 
rio, escolhidos em votação secreta e unlnomlnat, petos 
respectivos Conselhos departamentais, dentre profes
sores ora exercício nos respectivos Centros;
de representantes do corpo discente, em numero deter
minado peto disposto no parãgrafo 2? do hit. 11 è des
te Estatuto;

Krí. 25 - .....................................................................................
I - ........................................................ . .................................. .

TI - ................................ ..............................................................
III - ...........................................................

IV - ........................................................................................
u - .................................................

VI - ....................................
VII - 

VIII -  
.■« • • • •

IX - ...................................................................

X - deútntn as tinhas prío^ittarías de pesqutsa a. qu.e se 
ne^ene o knt. 79 deste Estatuto e apneoÁxut os pta- 
nos de desenvotvtmento e apodo d pesqutsa pnopostos 
peta Sub-Reítoría de Pesqudsa e Pos-Gnaduação.

§ 39 - Teríi a dunação de dois (2) anos o mandato dos 
sentaiztes mencionados nas atZneas & e g, e de um ( 1 ) ano o dos 
na atZneã. h, permitindo, em ambos os casos, uma recondução.

w
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

„OD. U«S •
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A/tt. 7 77 - A LlníveMzdadz cTíZoau boZóOó eópecZaéó pasta 
vxztátczo dou íunçõzó stzmmeMdíU dz Monitor pa/ta aZunaó do 6 cu/lóoó de 
duação e de poz>-g/taduação que dewnóZwn eapacZdade de deóempen/io de 
vZdadeó Zeoríco-déda/Zcas de deZeA/nZnadaó dZócZp£énaó ja cuAóadaó.

do
•ÔUOÓ

U7íU

de
p-Ot

de

o
g/ia-

oZZ-

0* oMzoo6 89, 12, 17, 26, 55, 56, 61, 71, 
95, 96, 113, 114, 149, 206 e 257 do 
GznaZ da UnzvzftAzdadz PzdoMZ do Eópz/tzio 
paÁAam a vzgcxaA. eom a ^equénZe Aedação :

75, 
RegZmenZo 

SanZo

AaZ. 89 - A ReZto/íZa óe/ta exe/teZda pe£o ReZZM na ^o/tma 
que dóspõe o E&tatuXo da. Unzvzsuzdadz Ezdznat do EApztáto Santo e 
atívZdadeó óeráo ZwpZenientadaó ataaveó de cZneo ( 5 ) Sub-RecZo/':Zaá e 
( 1 ) Supe/ccnZendencZa de PZanta FZóZca.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

m0D. U^S - R-82

A/íZ. 38 - líavz/ta cznzo ( 5 ) Sub-RzííosuM paM. o dzòosnpzrdio 
deu ^unçoeó /?.eêaízvaó a aó^unZoó adrí^ZbtTtaZivo^, acudeírZeo^, de p-2.me/u»?en" 
zo e dei Q.nvotvírnwto, comui^ã/btoò z dz p^quÁ^a z poz-q/iaduMão, z uva 
( 1 ) SupzAzutzndziicza. da Planta Fzózza, oa quaz6 toJvd.a óum ajtzJJoc7^q5z6 eu- 
^abzZzcÁdas pz£o Conôz^ho Uncvzu^taAá), mzdzawtz p/uopo6ta do PoÁd:o't.

53 ~ Á coo/idejuição dédatíca doó cíí/uoó de íj/u:d<u.Lção óe/ria 
exeacZda. po/t ConZóóõeó Peto?:anenZeó de ínZeg^iaçuo CcUí/iZcuZuã.

A/iZ. oO - Cornpztz^ia à Sub-PzztonÁxz dz pQ^qaúa z ?o.ó -G/tadua - 
ção pZanzjcUi, azompanha/t, avaddia/i pz^úodtzamzntz e dozwizuZaJc a^> cdotvzdadQ^ 
dz pzóquzôa do^znvoZvzdcu poft docznteó da Untvz^iózdadz.

§ 19 - l/e/LÍ^Zeada o. A^zoancza, vzabztzdadz z exZó tzncza 
doczntzò da atZa qua^í^zzação czzntzízza, a LínivQAózdadz podeM. c7íZ<7t, 
pJtopoôta da Sab-Pzctc^iza dz Pzáquzôa z Põó-Graduação, z éob a ^o^zir.a 
o/tgcíoÁ tapZzmzndM-Zó, dMtctatoó dz puqaua z eiZudoó avançados co?i /teópon- 
óabZfédade excZuóZva de deóenvoZveJt e pMmovzn a aZzvzdadz czzntZ^za z 
enóZno de poò-QJiadaaqão.

§ 29 - Oó znbtútutoó a qaz 6z /tz^Jtz o peviaMa^o antznzon 
dz&pokdo dz ^oiaç.ã.0 acbrznzótAa^zva z dozzntz p/top/úa, podzndo, Zambznt, 
pajvtzztpaJi zn\ 6acu aZzvzdadzb, pztuoat Zotado nas dzvoMcu unzdadz6 dz 
6zno da UFES,
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de especdatdzação e apeAXeZçoamento, abertos ã matrZeuta 
de candidatos dtptomados em ctVtóOó de graduação ptena.

Art. 55 -
a)
b)
c)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 12 - Haveria cinco ( 5 ) Sab-ReZío/t/aó a saber :
I - ............................    ..

II - ..............................................................................
m - .................................................... .
iv - ................................ . .............................................

V - Sub-ReZíoAZa de Pugutsa e Pcs-Graduação.

Art, 17 - AXem das eZnca ( 5 ) Sub-ReZío/íZaô meneZonadaó no 
/vtí. 12 deste Regimento, haveria uma G^pefiintendencda da PJtanta PZsíca, cujas 
atribuições serião estabelecidas peto Consetho UYtiversitãrio, mediante pro
posta do Re^LtoA..

t;OD- UpES ' R'02

56 -
I -

II - ....................... ................................................................
a) 0 Ve.paJdM\ejvto ou. P/togKamct de. PÕ^-G^idiuzçcío no 

ar/bdto do qucZ óq. deòenvo^ve/izx c euJióo tnozca. iLn 
Coordenador para orga.nd.zar e eZabo-Wi. um proje
to de cuMot

Art. 26 - 
I - 

n - 
ui - 
iv - 

V - Aprectar o.!> projetor de pMqcLé&a e oó ptanM d.e 
c.urf>oò de Mpeciattzdção, aper^ed-çoamentof extenóào 
e. outroó do meAmo nZvet propoótoé petoò Vepartamen- 
toó, eneamdYthando c-i projetoò de cutáoò de extcnóão 
a. Sub-Redtorda Comundtãrd.a, e todos os dernotò proje 
tos a Sub-Kettorca de Pesqudsa. e Pos-Graduação prjw. 
anãtdse e posterior aprovação.
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rÕc-

xn-
peZ-5

apet-eieo-
do

CU- 

do 
do 

tndt cação

íl|w
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6) Quando o euttAo de eôpecZaCZzaçõo ou.
amento utt/iapaMM c. ãxaa de corJiectmento 
Vepatâamento ou Pttogttama da Pcé-Graduação, o 
Sub-Peito t de PeAqut&a e Poà-Gtiaduaçãu deôígnatta 

de

ESPÍRITO SANTO

d] Oó psiojetoà etabotiadoA petoò PtogtiamaÁ de 
Gtiaduação o a petas comtMoeò coordenado 
dtcadaA peto Sub-Peito r éerao apreciado  A 
Cotegiado Acadêmtco doó programas de Po4-Gradua
ção, no primeiro caso, e no segundo caso por um 
eotegtado academbeo composto peta comb&são coor
denadora e de mais um professor com titutação 
bguat ou superior a de mestre, vbneutado a cada 
uni dos Centros envotvbdos no currccuto do curso 
e bndbcado peto Wietotc.

uma ccnMjão comporta de um Coctidenadott e 
dotó ptuo fa-bo^eÁ tndÁ.cadcó pedtc Vepcxtoy-.evJa 
ja ãttea de conb.ecímeizto \wái 6e apttoxiine 
eutuo pcàa otLgaivizafi e etabotw.fL o ptiojeto 
cu/ióo e hetÀâÀtjjJL cm VepaJitcor.ento^ a 
doò pfto^eó^otuc& fiebponsdvett peta^ dú>ctptinaò. 
Taiiío o Coottdenadoti quanto oé dotó ^tc/.eòòottzò 
devem teti peto menob o gttaa de lÁeòttie. Poderão, 
também, piViticipatt de^ta eomtóédo um de
otigão éuptementati da UFES, ou outfta trubtitatedo 
não vtneutada a UPES que estejam envotvddoó 
o^enta do como.

MO0. UFCJ - R-E2

c) Oó ptuojetoé otuiandoé doó VepasitawentoA òetião 
aptLeetadoô peto Vepantamento que o etabotiou e a 
óeguitt peto Conóetlzo Pepatitament&t da untdade 
de enótno ao quat ée vtneuta.
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de comum acordo com 0/ 
metido, anuatmente, ao

Centra/, o piano do/ euA/o/ de exten/ão. a /er. 
Con/etho de En&íno e Pe/qui/a.

ã.
eempo/ição

do 6
Pg/-

”c:

- áó no/unaz e exigência./ para o .funcionamento
e

peto/
ou "e”

Sub-
para

... _

e) Apoó a aprovação do projeto elo cur/o
Qrgão/ Cotegiado/ mencionado/ no item 
4caí o metmo enviado peto Coordenador b 
P.eitaria oe Peóquiía e Po/~Graduação 
anãCi/e peto/ orgão/ competente/ e po/texior en
caminhamento ao/ Orgão/ Cotegiado/ Supcricre/.

So e/tarão /ajeito/ a apre/ entação de Carxieutum 
VLtae o/ docente/ que. não e/tejam cada/irado/ no 
Cada/tro de. Pxo fe//orc/ da Sab-P>.eitoxia. de 
Pe/qui/a e Po/~Gradaação.

à ■■ t

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Á/Lt. 6/ 
euA/o/ de po/-graduação /etáio e&tabetectda/ peta Camana de Pe/out/a 
Gaaduaç.ã') e apnovadaA peto Con/etho de En/tno e Pe/qatsa.

§ 79 - Cada cu/i/o de poé-gnadoação tenã uma eoondenaqão 
compo/tção, atntbutção e funcionamento obedecerão ciô no Ama/ e/tabetecida/ 
peía Cama/ta de Pe/qui/a e Po/-Graduação da Sub-PeitoAta de Pe/qui/a 
Po/-Graduação.

§ 29 - A compo/ição e a/ competeneca/ da Cãma/ta de Peóqat/a 
e Po/^G/caduação /e/tão e/tabeteeeda/ no Regimento InteAno da Sub-Reito/ita de 
Pe/qui/a e Po/-GAaduação.

§ 39 - A Cama/ta de Pe/qul/a e Põó-Graduação /ejdã de/dob/tada. 
em tuna Câmara de Pe/quÂ/a e cuna-de Po/-GAadaaq.ão quando o numera d.e cumo/ 
de po/-graduação uStnteta Sen/a,f da Univer/idade for. igaat ou /aperio.r. 
cinco, devendo o Regimento Interno da Sub-Reitoria di/ccptinar a 
do/ doi/ orgão/.

§ 49 - A Coordenação dcdãtiea e académica do/ euJt/o/ de 
po/-graduação /era reatizada peto Cotegiado Ácadentíco de cada um do/ cur/o/.

Paftãgra.fo Gnieo - A Suh-Reitonia ComunitaJuca devera etaborar, 
/ub~

MOO- UrE3 •
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§ 1<? - Os cursos dê ezpecZaZZzação, c ape/L^eZçoamcnZo ofereci
dos pcZc-6 P/tooArunaó dê Pos-Graduação serão coordenados pelo Coordenador do - 
Pro grana. ou por professor por ele indicado.

§ 29 - Os cursos de extensão serão coordenados peta Sab-Puiito- 
ria Comunitária.

Krt. 71 - Úó ca/tóoó dc eópccZaZZzação c apc/t^eZçoawiío des4» 
nat-se-ão a candidatos diplomados em cursos de graduação plena, tendo os 
primeiros por objetivo preparar especialistas em setores restritos das ativi
dades académicas e profissionais, e os últimos atualizar e aperfeiçoai conhe
cimentos e técnicas de trabalho em det£'unijiados campos de conhecimento.

na
de 

Sub-

Art. 96 - 

Parágrafo Onico - Wo caso dos cursos de pos-graduação, o 
mero de créditos a que se refere este artigo será aprovado peto Conselho 
Ensino e Pesquisa, eom bate na. p^opohta do Cotegtado eompetente da 
KeZiottia dz Peóqaiha e Poô-Gstaduação.

f\sit. 16-0 euMo de etpeeio^czaq.5.o ou a.pestíelocoamentc cujo 
conteúdo não uttstapa&óe o âmbito de ur^. Oepasito^ento hQJtS. post eóte- cootdenado: 
o que envotva. maib de um Pepasitcunento hestã. cootdenado peto Oit.etosi do Centfuo 
e o que exceda oh ZÂjrtteh de um Centsto óestã coordenado post um protichor d.e- 
hignado neto Sub-Pettor de Pehqui&a e Tob-Graduo.cão, oavZdaó aó Untdadeh 
tntVLZhôada&.

A/tZ. 113 - Scm considerado aprovado, podendo obtetc os eredi- 
’ tos o^ereci-dos peta dtscipiina no pertodo tetivo, o aluno que, sutis feitas as 

esuigênclas da ^reqliencia, obtivest credito-nota igual ou superior a cinco (5), 
no caso dos cursos de graduarão, e igual ou supe^iior a seis (6), no caso 
de curso de pos - graduação,

Árt. 95 - ..................... . .......................... . .................................... .

§ 4Q - Nos cursos de pos - graduação, as coordenações Jtespecii- 
vas poderão atteJiar os critérios estabelecidos no paragra^o 29 deste artigo, 
com aprovaçã.o do Cotegiado competente da Sub-Peitoria de Pesquisa e 
G/taduação e do Conselho de Ensino e Pesquisa.

MOO. VFF-S . R-«

% i
UNIVERSIDADE FEDERAL DO
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A/íZ. 149 - 
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Art. 206 -

eri
cu

§ 2Ç -

b)
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§ 1Q  Serio considerados regulares os alunos matriculados 
cursos de Graduação, de Põs-Graduação "Stricto Sensu” e de. Especialização 
Aperfeiçoamento cuja, oferta tenha caráter permanente.

1 - Obtiver credito- nota, inferior a. cinco ( 5 ) 
disciptinas dos cursos de. graduação, e inferior 
seis ( 6 ) em disciplinas dos cursos de pos-graduação.

a) curso dc especialização e aperfeiçoamento dc 
eventual, cursos dc extensão c outros do mesmo 
que a Universidade venha a manter.

nas
a

caráter
nZvet

Sub- 
ho ra
pes-

Art. 257 - A competência das cinco Sub-Reitorias poderá ser 
acrescida de novas /terponsabttZdader, ou modificadas segundo as necessidades 
verificadas no decorcer da vida universitária.

Panag/iafo Cínico - ............................................................................................ »

§ 10 - Os projetos de pesquisa a serem desenvotvidos na Universi
dade serão acompanhados e djocumentari.cs peta Sub-Peito^iia de Pesquisa e 
Pos-Graduação.

§ 20 - Os projetos de pesquisa a serem dcsenvotvidos por docentes 
da. Universidade devem ser aprovados peto Cotegiado competente da Sub-Ee/icria 
de Pesquisa e Pos-Graduação pa/ia que façam jus a auxZtios financeiros 
UFES, ou de instituições em Convénio com a UFES.

§ 3Q - 0 Consetho de Ensino e Pesquisa, por proposta, da 
Peitoria de Pesquisa e Pos-Gn.duação, fixara nonas retativas ã carga 
ria didatira dos docentes responsáveis peta execução de projetos de 
quisa.

mOd. ufes •

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
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Pe,6QuZóa e Po^-G/taduaçõo.

N

o.

Pk SUB-REÍTOPJk PE PESQUISA E POS-GHWUAÇÃOCAPÍTULO XVI

SEÇÃO I PÁ HUALIWE

Graduação ••<

a) Executai
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i

I
f
I

a) 
b) 
c) 
d) 
e)

aetm
da

a podtiea de peóqutòa e. po-ó-gAadaaçdo - 
deftntda petoA 'ÓAgdoA Su.pztájoAet>;

d] 4wez<$owi oò PAogJtanM de Pot-Graduação 
tido de :

PaJtdgAafo Qnleo - /Uãn doó 5 ( einco ) Sub-ReitoAes 
meneio nadoA, a adntinM* Viação do. PeitoAta cont&tá com 
Ptanta F/^tca,.

ÂAtigo 4Q - 0 Regtnento InteAno da Peito/cia paiho. a heA ae^eò- 
eido, cjji a eu. TZtato II, de ujti CariZt^o YdJI eom 
óegctinte Aeda.ç.do :

httJ^ao 3Q - 0 a/Ltigo èQ do Requento IivtQAcno da. Reitofuio. pcMa 
a oZgo/tan. com a ^egiocute ^cedação :

b) PZanejaA, cooAdenaA, e avatiafi. pe^Zodicojnente a.^~ 
attoidadeb de peòqioiòa, ensino de pÕò-gKaduaqao e 
co.paei.taq.do de /tecibUOó humanos da LíFES;

tí0D. UfHS * R'82

um SapeAtiitende^tz

ESPIRITO SANTO

í I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

c) EétudafL e avatioA pAojctoò de c^oiação de ciluoô 
de poÁ-gAaduação ''Lato Seióu” e "Steieto SeMu";

E £ina£idade da Sab-ReitOAia de Pe&qioiôa e Poó -

no z»en-
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o
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. eZabo/í.aç.00 de propostas de criação, credencia - 
mento e recredenciamento de corsos;

. promoção de Zntercambto com outras 
ções;

. captação de recursos para aaxZtZo aos programas 
de bolsas de estudo aos alunos.

CuASOS
para

. acompanhamento e registro de todas as 
des escolares desenvolvidas pelos aluno 5 
cursos de pos-graduação, atentando para 
cumprimento dos requisitos de cada coázo;

ativida
des

. emissão de do comentos relacionados aos 
tais como: diplomas, certificados, /uóto/zZcoó 
escolares, declarações, etc.

MOO- uFES

e) EZaboAzvt e p^opoA. a CatrtaML de Peôqacóa e Poó-G^- 
dfjLação e ao Concelho de Enótno e PebqoÁta da. 
UFES no/tmoò Jce^e^ientcÁ a attábutção, ^unctonamen- 
to e competencta dcó Cu/vsoá de Põó-G^aduaçao nLa
to Somo" e "StAtcto Senso.";

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PAog^ajnaA., cooA.dena/i e exeejjXM, em conjunto 
o PAA, o p/iocesóo de •
. etabosiação do Ca^enda/ito Kcadej.icco doò 

de PÕò-Gnaduo.çãjo encamtnhando-o .ao CEPq 
apreciação;

. realização das ativtdades de mat/iZeuta, 
tar.ento e/oo acres cimo de discipcinas e tranca 
mento de cauo;

reaZizaçZo de enconJytos, serritnãrios e outfLas 
attvtdad^ congeneres com ^tns cientE^Zeos;

g) Informar processos de solicitação de revattdação- 
de dZptomas de cursos de põs-graduação "Stricto 
Sensu";
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e

que

e no ExZeAZoA.;

, teAQA e peóquZóoó dezenvoZvZdaó na ínóZZtuZção;

. aqeneZaó óZnancZad(M&á (boZóaó e peóqaZóaó);

a IitóZZZuZçãc como

SZôZewa
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j) ÁnaZZóa/i e <n^onmcut óoLccÁXaorõe^ de /tecu/tóoó 
aaxZZZoó deóZínadoó a peóquZóa e d poA-gsta.duaqão;

. capac,ttaç.ã.o de. Jte.c.u/t6oA pàsta. pe^quZsa. 
põb~qw.dnaç.ão;

• pub£iea.çSeA de. otycioò componente* do 
NacíonaZ de PÕA-Graduação;

que. 
do-

. promoção de. eong^éo^, paJLeA&iM, àewy&tá.o& e. 
ou&taA KPjjyvtbeA cÂzn£c{ytcaA;

f-l.’ nBi
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

fc) .ManteA ujn Ábòtejr.a de, K.e,gÍA&.o e dociur.entaçclo 
p/wpZcZe inio'imaç,õe^ óob/te ?
4 ea/Lóoó de po^-q^dtiação no PaZó

. eópe.eZaCZsíaó nctoconaZó e e0.tw13eZA.00 
poóóan p^te^djz^ óeAvZço^ 
eenXe^, peóqiUxSado/teó e con^(t£to?í.eó;

Z) Ap/iecZíU, eíãbo/tzi/t e psiapoti om S^igaoó S
Conv^tcoô kqJLoJlíoo^ a. pb^-g^.dvo.e.õjo e a pe^óqaZóa 
cor/i enZZdadeó nacZonaZó e ZnZe/inacZonaZó , com

a. :
., ZnZeAcâzíbZo cZenÍL^ceo e euLtuJtaJL;

. capacZtaç.ão de peAboaJL doe,e.nte, e Zeeitf eo-adrZ - 
nZóZ/taZívo;

. p/tomoção de Znie/tcínibZa cZenZz^Zco e ctLíZuÂaZ 
com /j^tctLLcçõe^ de. citcv^dj-de^ conginc,;í,c6;

tóOO. UFES - R-82

h) Eódxnia^M, o dMenvo£vÁnen£o dv.ò afÂ,\jzdade>3 
Pe^qiÚAa, e põó-gMdiiaçdo na. UFES cjtfux^e^ da. :
. p/ioi?ioç.ão de. eneonidJM e, inte^cSrnbZo e.nVie, 

eoo/LdenadoJte^ de. euMoò e pe^qoÂ^ad.o^je,:-;
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Z&tudo,
dz

ÒZKÍ

PeÁJjOK., 

ptávla

z
expoàtoò

dz

90 
da

m) EZaboJtaeão z publicação dz do cumznlo* dz 
dz avaliação, dz /totinoA z p^oczdimz^itoó 
friabalho;

n) Elabosta/t ZÁtadoA zépzaiaZizadoò no ambUo dz 
aj&ilbuiçozh:

o) KtáicuJLoJt-bz ^tom oat/taó Sub-PelloÚM no qae~ tangz 
a aóóujbtoó dz .óua attáJbulção y

p) Exe/tceA. oattaó at/tZbuZçõeó que. éz incluam 
âmbito dz óua corivpolzncia.

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

• £) E-Cabo^a/i anuaànente o Catalogo Gzstal doà CufáoA dz 
Poò-Gfaiduação, bzm como óumulaó dz produção cZe«- 
ZZ^cca do A docentes da UFES;

a) A Sub-Peito^ia dz PeAquiAa z Pãò -Gtoiduaçãc 
zxz^jeida pz£o Sub-PeÁXoA,, dzózgnado pzzo 
dznt^e oó p/to^zòóo^zó da UFES, mzd^cantz 
apMvação do ConÁzf.fio UncvzMÍtiãtá.o 9

b) Oó dzivaxó o^egãoò da Sab-Pzcto/úa dz PziquZsa 
Po A-Graduação &vdão zót^uyCuMdoó como 
abaixo s

- Câmara dz Pciqaòsa z Po 6-Graduação : cem 
aVbibibiçôzò conòuitivai, dz a.óócòóo^amznto tzeni- 
co-cientZfico z dz acompanhamento z no/uriatização - 
da pzóquUa e da pcó - graduação, zóta Cãma/ta òQÁa 
compoòta doé &egaintzt> memb^oó :

q) EtaboMJi o Pzgtmznto IntzAno da Sab-Petto^ji 
PzAquÁAa z Poa-Graduação dzvzndo o me^mo 
encaminhado ao CEPq pana homologação atz 
(noventa) dias apoó a apnooação da caiação 
Sub-Pzit.oKlo. pzlo Conózlho FzdeMl dz Educação,

MO9. UFES . R-B2
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. 0 Diretor do Departamento de Pesquisa,

. 0 Diretor do Departamento de Pos-Graduação;

de
tenlia

ou 
sera. 
*Cat

c) A mudança, da representação dos pesquisadores 
ã Câmara sera ^etta attemadarnente, devendo 50% 
seaó membros pesquisadores serem renovados a 
ano. 
membros eteitoó terão mandato de 
renovado por mais dois). 
terem seu mandato reduztdo será £etto por 
ateatoria peta própria Câmara.

- Pana compostção da Camara, serão etegZveis co
mo representantes dos pesquisadores, pre^erenci- 
atmente, os docentes que possuam tZtuto de Doutor 
cqutvatente. Entretanto, o tetuto de Doutor 
dtôpenóado para aqueteó candtdatoé que comprovem 
envotvtmento em atcvtdade de peôqutóa atraveó de 
produção ctcntZítca.

. Oô Coordenado/te6 de Cutóoó de Poó-Graduação 
"SVitcto Seiuu" e Coordenadores de Cursos 
Pos-Graduação "Lato Sensu" cuja oferta 
caráter permanente.

cada 
processo 
respêc- 

i manda- 
macs

Junto 
de 

cada 
Para e^etevar tat ststema, 50% dos primeiros 

um ano {podendo 
A escotlia dos membros 

seteção

o
DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

♦ 0 Diretor do Departamento de Capacitação 
Recursos Humanos;

. Um representante djos pesquisadores de 
utedade de enstno da UFES etetto por 
a ser estabeteeído e coordenado petos 
ttvos Consethos- Departamentais para un 
to de 02 ( dois ) anos, renováveis por 
dois.

f.i0D. UFE3 - R-82



C

Sub-Pettoria.

um ) Secretario Kdmtnistrattvo(. C.1

dots ) agentes admtntstrativos(. 02

um ) apense rfe po/cízvtZa. 01

( di-. 01

de

a)
e

b)

c)

. 01 ( ton ) bibtáoteeãrio

- 14 -
MOO-

documentação das pesquisas conctutdas e das dissertações. 
teses e monografias aprovadas;

um ) auxittar operado nat de serviços 
versos.

A esta Secretaria esteira vincutado o Scto/z.
Comunicação e Vocumentação, responsavet por :

coleta, registro, di.vatgação de informações relacionadas - 
ãs atividades de pesoacsa, vos-Graduação, eongftessos 
oatnM tácv.tdades afetas aos fMvs da Sab-PeZto/bca;

execa-
da

- SeoM&vúa Ce/Lot da Sud)-PeritoJtdo. de. PesoLL^sa 
?os -GfctdLiação: ^cesponsav^ peÂa coordenação e 
çio de todos os servtços de apodo adr:ú.nZstratdvo

Setá. composta de :

Uf£S • R'62

- A Câmara de Pe^quZsa e Pos-Gradocução contagia, com 
uma SecT-etorta ^dmdnlst/iattva exerolda por uma Secre- 
torta. Esta Sec^iZtarta terã por função assessorar es
te Õrgão nas atévtdades admtritst/Lattvas de sua coirtpe- 
tencta.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Este setor devera contar com os seguintes recur
sos humanos :

. 01 (um ) técnico em Comunicação Sociat

regtstro de todos os pesquisadores da KFES com detathamen- 
to de sua títutação, area de especta/tzação e itnha de 
pesquisa.



í

) deóen/uó.ta

. 01 ( cu/i ) ddtó£ogAdf'o

. 01 [um ] agente admtntstratZvo.

de

<
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de 
de 
eni 

EóZoó atívZdadeá óe- 
dattto-

EóZe Pepo/iZamenZo eoiitoAÍ com o -óeguZnZe orgão 
apoto :

. Sec/teZo/íZa ÁdmZnZ6ídd.fZva do Departamento 
Capaeitação de Secu/tôCM Humanos, com a fruição 
assessorar adniintstrattvamente o Departajriento 
assuntos de sua competência.
rão desenvotuidas por uma Secretaria o. um 
9rafr).

' Vzpa^MMtc de. CapacZtaejÕJ) de. Recursos Humanos •

orgão rzsponsãvzt peta etotoração e supervisão admt- 
nistrotiva de todos os ptanos de capaeitação de pessoat 
docente e teetLlco-adiZnZ^t)LC(ZZvo da LlrES, z»e>’t5 cl estado - 
po/t um DZ)ceto)L .indicado peto Sub-HeZtoA e deòtgnx.do peto 
KeZtosi., dent/te oó pAo^eóóOAeó da UPES.

. . 01 ( um

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

MOO- UF£S * R'fi2

- Departamento de .PebquZóa:

orgão reóponòavet peta coordenação admZnZ,st)iatúja e 
buAOCAattea, acompanhargento, apoto e rzotAtra daó ativt - 
dade& de peóqutóa de&envotvtdaÁ na UFES, áqjlí dieítado 
por um Dtretjor, Zndteado peto Sab-Rextor e de^tgnado peto 
Reitor dentre oó pro^s^oreò da UFES, preferenctatmente - 
dentre aquetet que poluam tltuto de Doutor, dtópensando- 
se, porem, a titutação daquetes que comp-^tovem reat 
envotvtmento en atividades de pesquisa, através de sua 
produção cientZ^ica.



de

pcic

ta-

de

- 16 -

de
TflXZ 

See^etS-

UM 

apoio

.Este Departamento contara com o seguinte setor 
apoio :

. Sec/teZíi/^ta AdjncjiZô^tatcva: com função de 
soror admlnist/iallvarnente o Apartamento 
Pesquisa em assuntos de sua competência , 
atlvidad.cs serão desenvolvidas por uma 
ria Administrativa, e um datilografo.

dos 
tecnicamente 

s abc st li
de 

E 
atividades

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Este Departamento contara com os seguintes setores 
apoio :

. Seção de Registro e Acompanhamento Académico 
cursos de Põs-Graduação: vinculada 
ao Departamento de ?5s-Graduação, porém 
nada administrativamente ao Departamento 
Ass untos Académi cos da Sub-Reitorla Académica, 
o setor responsável peta execução das 
de matricula, cancelamento, substituição e acrés
cimo de disciplinas, trancamento de corsos, ve’ti- 
^icaçãjo do cutrpaii^ento de requisitos para a 
conetusão de cursos de e outras
atividades neiacionjadas ao reolstro académico. - 
Estas /.unções serão supervisionadas peto Diretor 
do Departamento, do PAA e coordenados por 
che^e de seçãa, que contara também coiro o 
administJiatlvc de ma datiíogaa/a.

" ^^P^rtamento de PÕs-Graduação: o /cg ãc res^onsãvet- 
pela coordenação administrativa, apoio buroetâttco. re- 
gistro e acompanhamento dM atividades de põs-gfta.du/içc.o- 
da UFES, serã chefiado por um Ditcetor, indicado 
Sub-De-ltor e designado velo Reitor dentre os professores 
da UFES, preferenclolmente. dentre professores que 
nham peto menos o titulo de Mestre.

MOO. UFCS - R-02



SEÇM III PA COMPETÊNCIA

mcLte/iZa

. C/uztçõo de cursos de pos-graduação;

- 17 -

Conselho 
supcrio-

pez-
na

b) Fazer cumprir, na ãrea da pesquisa e. da poó-gradua
ção, as decisões da Câmara dz Pesquisa e Pbz-Gradu
ação dos Conselhos Superiores da UFES, do 
Federal de. Educação e. de. outras Instancias 
res;

c.) SupeAvZóZonaA as atividades de. pesquisa, 
duação e capaeitação de recursos humanos

6) ExeAceA. outras atribuições que, sz Incluam no âmbito 
dz sua competência, Inclusive aquelas especificadas 
no Krt. 14, do Regimento Geral da UFES.

pos-gra
da UFES;

d) Propor aos Conselhos Superiores da UFES 
relacionada a :
. Convénios relativos ã pos-graduação e ã pesquisa.- 

com entidades nacionais e esVtangeiras;

e) Envútlr pareceres sobre asscoitos referentes ã 
qulsa e ao ensino, a nível de pos-graduação 
UFES;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

« Secretaria Mnlnlstrativa com a função de assesscra/t 
admlnist/cativarnente o Departamento de, Pos-Graduação em 
assuntas de sua competência. Tais atividades se\ão 
desenvolvidas por uma Secjiztãrla Ádr/lyiZstrcJ^iva, e uma 
datilografa.

A- Compete ao Sub-Reitor :
a) Colaborar com os Órgãos da Administração Superior 

na definição e no cumprimenta da política de 
qulsa e pos-g^iaduação na UFES;

. Planos Tnstltucloíials de Capacltação de Recursos 
Humanos.

W0t>. UFES - H-e*



- -

peóQuZóa
ou, 

eoífiuní-

pafta,
U~

óe£e-

EótabeZeceA o/iZíe/iZoó e pfilofiidades pafta 
Institucional de CapcxcZZaçcio de. Pecufisos 
com bcue hoó eó-tudcó ftealizados peto Pepafitamento 
de Capacótcçao de Recu/uoó Humanos;

o Plano
Humanos

ff ?< I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

b) Faze/t cumpftlft as nofimas estabelecidas pelos Con
selhos Sape/ilofies da UFES e peto Conselho Pedestal 
de Educação no que óe /te^e/re ao funcionamento dos 
cufisos dz nos-gfiaduação :
. Eiwíz.ncfo pafteceJtes e /(.ecomeiidciçõeó fteiaclonadas 

a cAlação de cuasos dz pos-gftaduação 11 Lato Sen- 
óu” e "Stfilcto Se;uu”, atzntando posa sua 
adequaq.ão cu dexesWMq.õeA tzgcJ^, ne.zzMá.dade > 
vlabltldadz z quatídadz;

c) FZxcut noAmoó fizf,eAzntzó ao faneconconeriljo do-ó cufc- 
60ò dz pM-gfiaduação;

d) Eniítc/t pafLZczfL tzznlco em pfiojet.oó de 
^ubmetldoó a Sub-RettofiÂj. pafta ^Inanolxunentc 
quando neceó6afilo, Indlcaft aóéeÁòofteó da > 
dade cleivtZílca pafta ^aze-to;

e) Compoft, atfiavz6 de ^ecu men:bAo-5, conxóóõeA 
com bcue no* paAeeefte^s, nas disponibilidades 
naneelftas z nas pfilofildades estabelecidas, 
clonaft juntarnente com o Sub-Reltofi e o Vlftetoft do 
Vepafctamento de Pesquisa os pfiojetos de pesquisa 
a seAern financiados, e decldln sobfte a dístfilbul- 
çâo de fizcu/isos;

B - Compete d Carafia de Pesquisa e Pós-Gftaduaç.ão :
a) Colaboftaft com o Sib -Reitoft, o Peitoft e os õftgaos 

Supesilofi.es da UFES na elabofiação da potZUea de 
pesquisa e pos-gfiaduação;

IAOd. uff-s - r-6í

. Avaliando, pefiodlca^enie, os eufisos dz pos- 
gfiadaaçán no que se ftefeAe ã sua qualidade aca- 
demlca e ã produção cientifica de seu pessoal 
docente;

Supesilofi.es


POS -

PC4~

na

. Captação de recursos;

da
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3) /Uócóóowl 0 Sub-Peitor de Pesquisa e 
Graduação quando soitcitada.

quisa. e Pos-Graduação na execução da 
de pos-graduação:

d) Assessorar os programas de pos-graduação na :
. EJLaboração de projetos de criação, credeneta- 

mento e reeredeuctamento de cursos;

C - Compete ao departamento de Pos-Graduação : 
a} CoZaborcr com 0 Pab-Peitor e a Câmara de 

potZtica.

. Acompanhamento e registro de todas aò ativi
dades escutares desenvolvidas petos alunos - 
dos cursoó de pÕs-graduação, atentando para 0 
cumprimento dos requisitos de cada curso;

b) In^oÂiPfl/t nrocessos de criação de cursos de 
pos-graduação "Stricto Sensa" e ”Lato Sensa'', - 
uertfçiccyido sua necessidade e viabi.('id:-:de, ctem 
do cumprimento das exigenctas Zegais.

e) Coordenar as atividades de pos-gradua.ção 
UFES;

. Peatização de encontros, sei.iínãriúA, congres
sos e atividades congéneres;.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

e) Proaramar, coordenar, e executar com 0 PAÁ 
Sab-P.eitoria Acarlém/ca 0 processo de :
. Eiaboração do Caiendãrio Académico dos Cursos 

de Pos-Graduação, encaminhando-0 ao CEPo para, 
apreciação:

. P.eaf.ização dos atividades de matricula, cance 
Zamento, substitui.çãc e/ca acréscimo de dis- 
,civtinas e t/iancomento de curso;

MOO. UFES - R-«



<

c)

a

de

. a captação de lecuisos pala pesques a;
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?
i

g) Etaboiai estudos especializados e desenvotuei - 
outlas atividades no âmbito de sua competência.

unidades
concpteó-

i[tie

com
com

b) Pianejai, cooidenai e coopojtaa com as 
de ensino na leatizaqãc dz encontros, 
sos, seminãlios e atividades científicas, 
tenham pol (im o dzsenvolvimento do sabei;

Fomeeei aos pesquisadoies assessciia e < 
necessãiios pala etaboiação de piojetos, < 
como informações sobie agencias de fomento 
pesquisa;

d] Mantel contatos com agências financiadoias 
pesquisa, com vistas ã captação de lecuisos pa
la. o de^eiwoCv^íiento da peÁqatAa;

e) EtaboiaA conventos letatívoò ã peóqutAa 
entidades naeionaió ou. tnteinactonats, 
vtstaó :
. ao tnteicãrbto cientl^tco;

apoio 
asétm

> '■' I
DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

. Emtsôão de documentos letactonados ajo/.. cui- 
sus, tat*. como: dtp tomas, celti^tcado s, hts- 
toitcos escctajtes, dectai£.ç.õcs, etc,;

^1 Montei constante enttwsojrwto com ooíads Vepaa- 
tarr.entos da Sub-^eitoita de Pesqutsa e Pct- 
Gladuação, com distas a iwi d^enuotvtmento tn- 
tegiado das attvtdades de pesqutsa e pos-gia.du'’ 
ação da b'FES;

V - Compete ao Vcpaitamerito de Pesquisa ;
a) Coope^iai com o Sab-Reitoa z a Camana de Pesqui

sa e Pos-Giaduação na execução da potttica de 
pesquisa da UFES;

^00- UF-ES - R-82



£ub-

da.

a)

b) de

c)
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ao
Zm~

pos~

anuais
com

Z) PeóenvoZveA. oufAas atividades no ajr.btto de sua 
competência.

ReaZZza/t eóZadoó Ae^OAontes a necessidade 
capaciiação de AceuASos íiutmios com vistas 
íoAtaCeeírnento dos cuaòoó do, graduação e 
píantaçãa e deóenvoZvZmenZto de cu/lóoó de 
graduação e ndc.Ceoó de pezqaZ-sa;

ECabo^zM. o piano quadfiienoZ e os pianos 
de eapacitação de /lCcíluoó humanos da (JFES

g) CooAdenaA os pAojztos do ^inaneiamentc do 
pesquisa a sesiem deóenvo£vZdo4 peZa Sub-Peito - 
/tia do Pesquisa e Pos-Graduação ••
. - dZuutpando os pAogaojuoô ;
t aocobondo o d,n<,oArando oò pAojotoô do. pozqtú,- 

6 a;
. dÀò&t&uMdo-oA ao6 mo/nb^ó da CcorcAa de. 

Po6qut6a o. PoÁ-Gnaduação paAa ejrZtVi, pa/ioo.oA;
, ooirduzccando dooÂ^o^ ao6 djvteA0^/.ado.ò;
. óupe'tvZiZonrzndo a díóZ^bdZção e a apU,co.qão- 

do6 AOcclUoô;

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

h) ^antOA iwi aAjUÁvo do todoò 06 voòqauado^oé 
UFES o da6 voòqibíóa^ oín detono o twroibto o con- 
cZtiZdaó na T nôtltud.ç.ão;

hod. ufes - R-82

£) En^aoòaA^o eorr outAO6 Vopa/utatnonto6 da
P.eÁ,toAio. do Poòqcoc6a o Pc/3-GAad.uacão com vdAtaó 
ao dobonvoZvimonto Zntogaado das outÂ.\,Zdadz6 do 
pesquisa o pÓó-gaa.duaç.ão;

E - Compe.to ao Pepatíxinien.to de Capaectação de Pecados 
HUKo.noA :

CooiooaaA com o Siib^ei-tcA o a CãmcJta do Pes- 
quióa o Pos-Gaaduação iia execução da poZzcZZca - 
de capaciiaç.ão de aeccuiAcs humanos njz UFES;



f

0.

de

de

extz-

que.
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6) Moníe/t um sistema de A.egtstAjO e docunentaçdo - 
que. pM picle Zn/$o*maç5eó so&te :
. euUos de pcs-graduação no paZs e no 

fitos;
. pesquisas e teses desenvolvidas na, íiFES;
. agencias financiado fias de. pesquisa e ‘jbà^zoô 

de. estudo;
. eópecZaLíóZoó nacionais e o.s.Vtc,ngeifijos 

possam pfiestafi. sefiviço ã LIFES;
. publicações de. Õfigãos competentes do Sistema 

{'Jactonal de Pos-3fiaduação;

z) Maxtefi. e xtfiosamento com outfi.os Dzpafiiwentos - 
da Sub-f\citonta de 'PesquÁsa e Põt-G^r.du.aç.c.0 
com vÁstaô cjj desenootvtmento tnte.g^do 
òuas atcotdades;

e) vZvuZgrzA ê ^oruxece^ tnfo^ações /Le^eJtentes 
^bòCsas de. estados e wwojiojmas de põs-g^daa.
çao;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

q) Vzs envot’j?A ovtxias atcvtdadzs no 
sua eor.rpztc.ucta.

nOD. UfES - R-82

F - Compete ao Sew^. de Comuntçaçao e Voouimentacão : 
a) /{ssesso^uuí o Cuu-T.ccto^ e os Vepa/itamentos no 

que se Jief,eM. ao KegtsVw, dtvutgaçãú z doeu - 
rotação das ãttvtdades de pesquisa e pÕs- 
g^jiduação desenuotvtdjas na (IFtS:

base nas neeesstda.des dos VepcutafnCntoz e nas 
ptáoJbidades estabetectdas;

d] P/uomove^i, a.eompanhaji a. exeoiç.ã.o e c.oattcx o 
Plano Tn^tituctonat de Capacttaçãjo de ^e.cjj^sos 
Humanos ta UFES:



doAc)

d)

e) 6'00

. VÍ6taibuia taabathoA en£*e o A Auboadinados;

Cãma/m

de
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b) Compete. a Sec/teZa/tZa AdnxMZWtatcva da
de Peóqta-sa e Põs-QaaduaçSo :
. A^eyso.tot czd^Zj-u.s^tíLtZv.TjneiLte a C amasia 

Pesquisa e Põs-Graduação;

. ManteA fieqistsuo de todos oa p/tocessos enemc - 
tóadoó peZa Sab-RecZo/íZa ou. pox. eZa Aectó-cdoó 
paM apreciação;

. Executar outras funções que the fprem atribuí
das peto Sub-Reitor.

G - Vos Setores de Kpoic Kdwvj^tratiuo :
a) Compete. a /SecAetawi GexaZ ••

« c.dm/jn^ViatÁxc^Yitz o Sab - ía/jtoA.;

EZabo/tcut ar-.c^ò/ieuZe c. òuniuJLo. ca^ p^quÁ^ai) d^SQ.n 
voZvZdaA hp. UFES;

. PZanejM, ^upeAvZ^ZonaA e ccoAdmwA a cx^cu-ção 
de. Xodoó 06 6^lv1ço6 de apazo adm^^t^ztívo - 
da Sub-Pe^toAÂa;

VcóenvoZve>L ou.t^ o.tL\jLdad.e6 no anbtio de 
competência.

EZabcAcJi. anuabnenie o CataCocc Ge/zaL
CuuoA de V‘Õ6-Gf!Jaduac.ão rini.6toados na L7

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

. UanzeA u.^ óistcra de fie.aió 'cao, a^alyo. paotc- 
coto e acorrvanhrjvento de todos oó p/cocessos, - 
doccuieatos e coaotcspondencta encaminhados ou 
aecebidos peia Saf:-Peite/tia;

. CojHp/íz/c e íazea compata, petos seJtuidoaes sa- 
boadinados, as itistauções, ncotmas de sewiços- 
e o atoo s atos admints-taativos baixados peta 
aatoaido.de cjowcpetente;

MOO. UFES - *-82

aatoaido.de


í

do

ÓUJ1

SÁLA DAS SESSÕES, 1982
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ROMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

í
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AtâZgo 59 - Eóta ReócZuc.ao e.n&iarii Qjn vZopA na data de 
pabZZcação, Aevoçiadaó aô díópo^Zçõeô cni cofwZuVxo.

9 z

• ExpcdxA. convocaçozó pajta AztmZozó;
. SccJizta/rÁ/UL aó Azmtâcó ca CdMJta;
. pAotocaZoA pfooc&óóo.ó vw^ínhado* cl 

pOM. acpAzcZaçcw;
. OAo.anZzaX o aJiqutvo dc todoó oó dccujrwtoó 

co^M6po;zdcnct(i cnccuctníiados d CdirajLa;
. Exerce,! ont/to função qac Tfie ^o/ieri aí/LZbt(Z~ 

dat po/.a CanioJia.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

&-0 £>C 5^/;^

e) Compete dó Se.c/tctc..u.(ió doó VcpíManiZiZto^ •
. \íóOóoa.t.Jt acinttnóta/ittva^iic o

VcpoAtamznZo ao qua£ ottv^A vZncuíada:
, VZ.^iqZA c ^ZóccdLcza/L aó a£iv£dado ad^uintótAa- 

tivaó do 1)zpa/iZcLZienZo;
. MantoA. uj!', óZótcjna dc a/tqvZvc, docuncnZoqão c 

/tcgZóZAG do. doc^entoó cncamZnhado^ ao Vzpcji - 
ou. poA cZc cnvZadoó a ou.'aoó o^ãoó;

. OaÁQ.yvtaA, Znf.oa^aA c Z\zótãjúA aó pzó-óoaó qac 
tenham aóòantCJó a .tAot^A no VepaAtcuncnto;

. ExcAceA. ouM/ló atAZbiú.ço&ó qac Zh.c {oAcm Ziicurn 
bZdaó peZo VZ/lcZcA do Pcpatâcmcnto.

mod. ufes - R-8i
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